XIII ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, A EMPRESA DE GESTÃO DE RUCURSOS DO PIAUÍ - EMGERPI/COHAB-PI, ENTIDADE QUE ENGLOBA OS EMPREGADOS DA COHAB, CNPJ: 06.643.068/0001-75, SEDIADA NA PRAÇA MARECHAL DEODORO, 774/CENTRO, TERESINA-PI, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA DIRETORIA  EXECUTIVA, LUCILE DE SOUZA MOURA, CPF: 940.471.883-34, E, DO OUTRO, SINTEPI - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO PIAUÍ, ENTIDADE DE CLASSE, SITUADO NA R. RIACHUELO, 649/S, CENTRO, NESTA CAPITAL, CNPJ 06.727.622000100, NESTA OPORTUNIDADE REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE, FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES FERREIRA, AO FINAL ASSINADOS, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA I – ABRANGÊNCIA:

O presente ACT abrange todos os empregados da  EMGERPI/COHAB-PI, neste instrumento representado pelo SINTEPI.


CLÁUSULA II – VIGÊNCIA:

Com exceção das cláusulas de natureza econômica, que deverão ser discutidas a cada ano na data-base da categoria, o presente ACT Vigorará por 02 (dois) anos , no período de 1° de maio de 2008 a 30 de abril de 2010, ficando mantida a data-base para 1° de maio.

CLÁUSULA III - MULTA POR DESCUMPRIMENTO:

Pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente Acordo, fica estipulado multa no valor correspondente a 10% do salário base do empregado, por infração, revertendo o resultado em benefício do empregado.

CLÁUSULA IV - REPOSIÇÃO SALARIAL NA DATA-BASE:

Reposição de 5,75% (cinco vírgula setenta e cinco por centos), correspondente a 100% do INPC apurado no período de 01/05/2007 a 30/04/2008, incidentes sobre a remuneração dos empregados.
CLÁUSULA V - PAGAMENTO DO SALÁRIO:

A  EMGERPI/COHAB-PI se compromete a efetuar o pagamento mensal dos salários de seus empregados,  preferencialmente, até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês e obrigatoriamente até o dia 30  (trinta) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Caso o dia 30 seja no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetivado no 1º dia útil subsequente.


CLÁUSULA VI - PISO SALARIAL:

O piso salarial da  EMGERPI/COHAB-PI fica fixado em  R$ 455,56 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais, cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA VII - HORA EXTRA:

Na vigência do presente ACT as horas extraordinárias serão remuneradas com um adicional de 80% (oitenta por cento) sobre a hora de trabalho normal.


CLÁUSULA VIII - PAGAMENTO DE FÉRIAS:

A  EMGERPI/COHAB-PI pagará a remuneração correspondente ao mês de férias com seus acréscimos legais e se for o caso, o abono pecuniário, conforme estabelecido no art. 143 da CLT, até 02 (dois) dias antes do efetivo afastamento para gozo de férias, conforme legislação vigente.

CLÁUSULA IX - FÉRIAS CONJUNTAS:

A partir da vigência do presente ACT a EMGERPI/COHAB-PI concederá férias conjuntas ao casal, empregados da Empresa, no mesmo período ou em outro, a critério dos interessados, desde que requisitado pelos mesmos.


CLÁUSULA X - 13° SALÁRIO:

A EMGERPI/COHAB-PI assegura aos seus empregados, o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário, a titulo de adiantamento, na data do aniversário do empregado, ficando os 50% (cinquenta por cento) restantes para ser pago até a data limite fixada em Lei, já esbelecido em resolução de Diretoria.
CLÁUSULA XI – SUBSTITUIÇÃO GRATIFICADA:

O empregado que substituir o titular de cargo comissionado ou de confiança, na ausência ou impedimento, fará jus à percepção da correspondente a gratificação até o 14º dia, proporcional, e do 15º dia em diante terá direito a gratificação integral, não sendo permitido, sob qualquer pretexto acumular a gratificação.

CLÁUSULA XII - CONTA CORRENTE:

Todos os empregados da EMGERPI/COHAB-PI terão seus salários depositados em conta corrente.


CLÁUSULA XIII – DANOS:

A EMGERPI/COHAB-PI não repassará aos seus empregados eventuais prejuízos causados por acidentes com veículos e/ou equipamentos da Empresa, salvo se resultantes de ação culposa ou dolosa do empregado, devidamente comprovada através de perícias em sindicância / inquérito administrativo, sempre assegurado o amplo direito de defesa.


CLÁUSULA XIV - AUXÍLIO DOENÇA:

Aos empregados que entrarem em gozo de auxílio-doença, a EMGERPI/COHAB-PI pagará, a título de complementação salarial, a diferença entre a importância do aludido benefício e a remuneração do empregado licenciado, estendendo-se a mesma vantagem aos casos de auxílio-doença por acidente de trabalho, desde que não ultrapasse a 2 anos de licença.
CLÁUSULA XV - AUXÍLIO EDUCAÇÃO / REABILITAÇÃO:

A EMGERPI/COHAB-PI pagará mensalmente aos empregados que tenham filhos deficientes, a título de auxílio e/ou bolsa, para custeio de ensino específico e/ou reabilitação, a importância correspondente ao valor de 1,5 (um e meio) salários mínimos, por cada filho portador de deficiência física e/ou mental.

Parágrafo único:

O pagamento das despesas com educação e/ou reabilitação acima acordado, não tem caráter salarial, portanto, não incorpora a remuneração do empregado para nenhum efeito e sua validade se restringe à vigência do presente ACT.

CLÁUSULA XVI - INDENIZAÇÃO POR MORTE / INVALIDEZ PERMANENTE:

Em caso de morte ou invalidez total ou parcial a EMGERPI/COHAB-PI pagará uma indenização aos beneficiários dos seus empregados, no valor correspondente a 07 (sete) remunerações, percebida pelo empregado(a) na data do sinistro, desde que o valor a ser pago, em qualquer hipótese, não ultrapasse o limite máximo de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).


CLÁUSULA XVII - DESPESAS HOSPITALARES / ACIDENTE DE TRABALHO:

A EMGERPI/COHAB-PI concorda em fazer face às despesas hospitalares em caso de acidente do trabalho de seus empregados, em hospitais dentro do Estado do Piauí.

Parágrafo único:

O mesmo direito será estendido para os empregados que se acidentarem em viagens a serviço da Empresa, ainda que ocorram fora do Estado.


CLÁUSULA XVIII - ACIDENTE TRABALHO/DOENÇA PROFISIONAL/READAPTAÇÃO:

Os empregados que sofrerem redução da capacidade laborativa por acidente de trabalho ou doença profissional, a EMGERPI/COHAB-PI fará o reaproveitamento em seu quadro numa função compatível com a condição física e de saúde, conforme laudo médico.

CLÁUSULA XIX - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO:

A EMGERPI/COHAB-PI enviará, ao Sindicato, cópia do C.A.T., emitida até 2 dias úteis, na Capital ou no interior, após a ocorrência do acidente de trabalho. 


CLÁUSULA XX - EXAME MÉDICO OCUPACIONAL:

A EMGERPI/COHAB-PI promoverá, anualmente, em consonância com o estabelecido na CLT, exame médico clínico de seus  empregados. 

CLÁUSULA XXI - INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE:

A EMGERPI/COHAB-PI concederá aos seus empregados que laborarem em condições insalubres e perigosas, o respectivo adicional no percentual legal, conforme determinado por laudo de perito especializado, realizado num prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, incidindo-se sobre a remuneração do empregado. 


CLÁUSULA XXII - LICENÇA PRÉMIO:

A EMGERPI/COHAB-PI concederá a seus empregados, em efetivo exercício de suas funções, licença prêmio de 05 (cinco) dias corridos, não convertidos em pecúnio por cada período de 01 (um) ano trabalhodo, deduzindo o período em que esteve a disposição concedido para outros órgãos.

A licença prêmio deverá ser gozada, não convertida em pecúnia em até 12 (doze) meses do período de aquisição, não sendo permitido acumulação.

Parágrafo Único:

O gozo da referida licença deverá ser dada preferência para aqueles trabalhadores que estejam em plena atividade na Empresa.

CLÁUSULA XXIII - COMPENSAÇÃO DE DIAS DE REPOUSO / VIAGEM:

O empregado que estiver em localidade diversa de seu local de trabalho, a serviço da Empresa e prestar serviço em dias de repouso remunerado, ao retomar da viagem, terá direito à compensação dos dias de repouso.


CLÁUSULA XXIV - LICENÇA ANIVERSÁRIO:

O empregado terá direito à concessão de 01 (um) dia de folga, pelo seu aniversário natalício, sendo gozado no dia do aniversário. Quando estiver viajando a serviço da Empresa, gozará da concessão no primeiro dia útil após o retorno. 

CLÁUSULA XXV - DISPENSA IMOTIVADA:

Durante a vigência do presente ACT - A EMGERPI/COHAB-PI não efetuará demissões, salvo nos casos previstos no art. 482 da CLT atendendo sempre o amplo direito de defesa.


CLÁUSULA XXVI - INCENTIVO APOSENTADORIA:

A EMGERPI/COHAB-PI concederá incentivo à aposentadoria àqueles empregados que, preenchendo os requisitos para tal, a requererem na vigência do presente ACT, no valor correspondente a 01 (uma) remuneração por cada ano de serviço prestado à Companhia, até o limite máximo de 20 (vinte) remunerações, não ultrapassando o limite máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), garantindo ainda 02 (dois) anos de auxílio alimentação, pagos mensalmente e o plano de saúde até quando o beneficiado não mais necessite.
CLÁUSULA XXVII – TRANSFERÊNCIAS:

A EMGERPI/COHAB-PI se compromete a não transferir seus empregados sem observância dos requisitos expressos na legislação trabalhista.

§ 1° - Em caso de transferência, a empresa se obriga a provar a real necessidade do serviço e mediante concordância do empregado, neste caso, fica concedido ao empregado o prazo de 10 (dez) dias para se apresentar no novo local de trabalho, sem prejuízo de sua remuneração.

§ 2° - A EMGERPI/COHAB-PI pagará as despesas com transporte e mudança do empregado de seus familiares, bem como, pagará um adicional de 30% (trinta por cento), enquanto durar a  transferência, desde que a mesma seja por interesse da Companhia.

§ 3° - Caso o pedido seja efetuado pelo empregado, este não terá direito ao pagamento das despesas com transporte e mudança, nem ao adicional previsto no § 2° desta cláusula, dede que seja comprovada a necessidade da transferência com anuência do empregado.


CLÁUSULA XXVIII - ASSISTÊNCIA SOCIAL E PSICOLÓGICA:

A partir da vigência do presente acordo, a EMGERPI/COHAB-PI, compromete-se a prestar assistência social, por intermédio do seu quadro de assistentes sociais, aos empregados que, por acidente de trabalho ou outras doenças, afastarem-se do exercício de suas funções por um período superior a 15 (quinze) dias.


CLÁUSULA XXIX - VALE TRANSPORTE:

A EMGERPI/COHAB-PI concederá vales transportes a seus empregados que necessitarem, participando os empregados no custeio do benefício de acordo com sua remuneração, conforme estabelecido abaixo:

REMUNERAÇÃO: 


PARTICIPAÇÃO:

Até RS 1.000,00......................... 
25% do valor dos vales;

De R$ 1.000,01 a R$ 1.500,00.. 
50% do valor dos vales;

Acima de R$ 1.500,00.................
100% do valor dos vales.


Parágrafo Único: 
A empresa concorda em pagar os vales, inclusive sobre os 10 (dez) dias vendidos pelo empregado (abono pecuniário), na época das suas férias.


CLÁUSULA XXX - RECICLAGEM DE PESSOAL:

A EMGERPI/COHAB-PI promoverá cursos de aperfeiçoamento, palestras e seminários, objetivando melhorar o desempenho funcional de seus empregados.


CLÁUSULA XXXI - FLEXIBILIDADE PARA REGISTRO DE PONTO:

A EMGERPI/COHAB-PI concorda com uma flexibilização diária de até 20 (vinte) minutos de atraso, contados a partir da 7:30h, para registro do ponto. 

§ 1° - Será concedido um intervalo de 15 (quinze) minutos diários para o lanche do empregado, computável na jornada.
§ 2° - Será tolerado um atraso máximo mensal de 120 (cento e vinte) minutos, sem desconto na remuneração do empregado e esse limite não será, em qualquer caso, cumulativo para os meses seguintes.


CLÁUSULA XXXII - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES PARA O SINTEPI:

A partir da vigência do presente ACT, a EMGERPI/COHAB-PI autoriza a liberação de 02 dirigentes sindical, à escolha daquela Entidade, para que fique à disposição da mesma, com ônus para a Companhia, com todos os diretos e vantagens como se estivesse em pleno exercício de suas atividades.

Parágrafo único:

A requerimento do SINTEPI, com uma antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a EMGERPI/COHAB-PI liberará outros dirigentes sindicais para participarem de reuniões, seminários e congressos de interesse da categoria laboral, desde que seja efetivamente comprovada a participação dos mesmos nos eventos.


CLÁUSULA XXXIII - GARANTIAS SINDICAIS / ESTABILIDADE PROVISÓRIA:

Fica assegurado aos empregados eleitos para os cargos de delegados sindicais, a mesma estabilidade que gozam os dirigentes sindicais, com garantia de emprego e salário até 01 (um) ano após o término do mandato.

CLÁUSULA XXXIV - REUNIÕES BIMESTRAIS:

Fica estabelecido a realização de reuniões bimestrais entre as diretorias da EMGERPI/COHAB-PI e do SINTEPI, para tratar de assuntos de interesse da categoria, desde que as datas sejam acordadas entre as partes.


CLÁUSULA XXXV - CARGOS DE CHEFIA:

A EMGERPI/COHAB-PI compromete-se, a partir da vigência do presente ACT, que todos os cargos de chefia serão ocupados apenas por funcionários de seu quadro de pessoal, ressalvados os casos dos cargos de direção e assessoramento.

CLÁUSULA XXXVI - CONCURSO PÚBLICO: 

A empresa se compromete a somente fazer admissões mediante a realização de concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com o que determina a Constituição Federal de 1988. 

CLÁUSULA XXXVII - QUADRO DE CARREIRAS:

A EMGERPI/COHAB-PI, em até 30 dias, contados a partir da data de assinatura do presente acordo, apresentará para o SINTEPI, uma proposta de Quadro de Carreiras, para análise conjunta.


CLÁUSULA XXXVIII - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO:

A partir do presente ACT a EMGERPI/COHAB-PI pagará mensalmente a todos os seus empregados em efetivo exercício, auxílio alimentação no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).


CLÁUSULA XXXIX - PLANO DE SAÚDE:

A EMGERPI/COHAB-PI, a partir do presente acordo, concorda em implantar um Plano de Saúde para seus empregados, garantindo o pagamento de 50% (cinquenta por cento) das despesas do referido plano.

CLÁUSULA XL – REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:

A EMGERPI/COHAB-PI, em cumprimento ao artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal, promoverão as necessárias alterações estatutárias para garantir a participação de representantes dos empregados(as) no Conselho de Administração das empresas, sendo 02 (dois) efetivos e 02 (dois) suplentes, a ser definido pelos sindicatos representativos.
Parágrafo Único: 

O candidato ao cargo definido no caput deverá pertencer ao quadro de pessoal da empresa, filiado do SINTEPI e indicado pelo Sindicato e demais sindicatos da base EMGERPI.
E, por estarem certos e acordados, firmam o presente Acordo em 03 (três) vias de igual teor, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Teresina, 06 de junho de 2008.

EMPRESA DE GESTÃO DE RUCURSOS DO PIAUÍ - EMGERPI/COHAB-PI

Lucile de Sousa Mora

DIRETORA PRESIDENTE

Sindicato dos Urbanitários do Piauí - SINTEPI

Francisco das Chagas Marques Ferreira 

PRESIDENTE

